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REQUISITOS E TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 

 
1. O licenciamento processa-se de acordo com o Decreto-Lei n.º 75/2001, de 27 de 

fevereiro e com a norma “Registos, Autorizações, Licenças e Concessões” do 
Regulamento de Exploração, Ambiente e Segurança do Porto de Sines, disponível 
em www.apsinesalgarve.pt na área dos Regulamentos e Informações. 
 

2. Os direitos, os deveres e as demais condições aplicáveis são as definidas nas 
minutas de “Licença para o Exercício da Atividade de Prestação de Serviços de 
Reboque a Embarcações e Navios no Porto de Sines” e “Regulamento de 
Exploração – Serviços de Reboques no Porto de Sines”, acessíveis em 
www.apsinesalgarve.pt. 

 
3. O processo de licenciamento inicia-se com o requerimento do interessado instruído 

nos termos do referido Decreto-Lei, no qual deve constar: 
 
a) Identificação completa do interessado; 
b) Identificação dos rebocadores que se propõe utilizar e respetivas 

características técnicas; 
c) Certidão do registo comercial, no caso de se tratar de sociedade comercial, 

ou código de acesso à Certidão Permanente. 
 

4. O interessado deverá apresentar igualmente: 
a) Identificação e curriculum do responsável técnico; 
b) Proposta de tarifas máximas. 
 

5. Após a validação da versão final da minuta de licença por ambas as partes, e 
respetivos anexos, o interessado deverá enviar os seguintes documentos: 
 

a) Identificação da pessoa ou pessoas que assinarão o termo de aceitação da 
licença (e eventuais procurações); 

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua situação 
relativamente às contribuições para a Segurança Social; 

c) Documento comprovativo da regularização da sua situação perante a 
Administração Fiscal (IRC); 

d) Prestação de caução nos termos previstos no Artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 
75/2001.  

 
6. O início da atividade ficará condicionado à ligação do interessado à aplicação 

informática JUP II – Janela Única Portuária como utilizador do sistema. 
 

7. O interessado terá que solicitar as autorizações de acesso às instalações portuárias 
que se revelem necessárias para o seu pessoal através da aplicação CUP – Cartão 
Único Portuário, acessível em http://cartaounico.portodesines.pt/.  


